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RETIFICAÇÃO Nº 01 DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2024 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE NÃO-ME-TOQUE, no uso de suas atribuições, torna público, para conhecimento 

dos interessados, a retificação nº 01 do EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2024 , cujo objeto é o REGISTRO 

DE PREÇOS para aquisições futuras de Extintores de Incêndio e as respectivas placas indicativas, luminárias de emer-

gência, placas e itens de sinalização de prevenção de incêndio, bem como, a futura prestação dos serviços de manu-

tenção níveis I, II e III, para atender as necessidades das Secretarias Municipais do Município de Não-Me-Toque/RS: 

 

a) Fica RETIFICADO O ITEM “8.8 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA” do Edital de Pregão Presencial Nº 04/2024  para: 

a) Apresentar Registro da Declaração de Conformidade do Fornecedor junto ao INMETRO, para que a empresa exerça 

as atividades de venda, manutenção, recarga, inspeção técnica e manutenção de extintores de incêndio (Portaria 

INMETRO no 173, de 12 de julho de 2006 e alterações posteriores), para os itens do LOTE 01 descritos na tabela do 

item 1.2 deste termo de referência. 

b) Apresentar certificado de conformidade do fabricante junto ao INMETRO, para os itens dos LOTES 02 (Exceto itens 

12 e 13), 03 e 04 descritos na tabela do item 1.2 do termo de referência anexo I do presente edital. 

c) Apresentar certificado de conformidade do fabricante junto ao inmetro ou certificado internacional equivalente, 

para os itens do LOTES 05 (Exceto itens 06 e 07 que é dispensado) descritos na tabela do item 1.2 do termo de refe-

rência anexo I do presente edital 

 

b) Fica RETIFICADO o anexo I Termo de Referência do Edital de Pregão Presencial Nº 04/2024  conforme anexo a 

esta retificação; 

 

c) A sessão pública será realizada às 09 horas, do dia 12 de Março do ano de 2024, na Sala de Reuniões da Prefeitura 

Municipal, sito na Av. Alto Jacuí nº 840, onde se reunirão o pregoeiro e a equipe de apoio, designados pela Portaria nº 

32.059 de 02 de janeiro de 2024, para recebimento das propostas e documentos de habilitação. 

 

 Mantêm-se inalteradas as demais disposições consignadas no Edital do Pregão Presencial nº 04/2024. 

 

 

Não-Me-Toque, 16 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

GILSON DOS SANTOS 

Prefeito Municipal  
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